
 

 

DECRETO Nº 015/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023.   

 

REGULAMENTA O Art. 6°. §1° DA LEI MUNICIPAL 

221/2021 QUE TRATA SOBRE A MULTA PELA 

APREENSÃO DE ANIMAIS CAPTURADOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Municipal n° 221/2021 que 

Institui o programa municipal de captura de animais de médio e grande porte, no que 

tange ao pagamento de multa 

 

D E C R E T A: 

 

 ARTIGO 1º - Fica estabelecido nos termos do anexo, que acompanha esse decreto o 

valor da multa de resgate dos animais apreendidos nos moldes do artigo 6°, § 1° da Lei 

Municipal n° 221/2021. 

 

ARTIGO 1º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Vera Mendes/PI, em 28 de abril de 2023.   

 

 

 

CARLOS JOSÉ DA SILVA  

Prefeito Municipal de Vera Mendes/PI 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

 
ANEXO-TABELA DE MULTA-RESGATE 

 
 
 

ANIMAIS DE PEQUENO PORTE ANIMAIS DE GRANDE PORTE  
R$ 35,00 R$ 70,00 
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